
PREFEITURA MUMCIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
jM41tj V, 	7 
*. 	 GABNET.E DO PREFEITO 

L EI N°2.838/2000 

EMENTk Dispõe sobre denominação 
de Artéria e da outras 
providêncas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presnte Lei: 

AFL 1 0  - Fica denominada de Rua ELISIO BATISTA DE 
MELO, a artéria localizada na Rua 02, Alto Dr. José Leal, nesta Cidade, em 
homenagem ao Comerciante que durante muitos anos exerceu suas 
atividades profissionais na Travessa Capitão Mateus Ricardo. nesta Cidade. 

-rt 2°- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a mandar confeccionar as Placas alusivas ao evento. 

ArL 30_  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Árt 4°- Revogam-se as disposições em contrario. 

(}abinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão. 06 
de julho de 2000. 
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